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ADESAO PARCIAL A ATA
DE REGISTRO DE PREÇO

No 21U2023|PMBC

OBIETO: Adesão parcial a Ata de Registro de Preço Ílo

2lll2023lPMBC, do pregão eletrônico no 66l2O23lPlúB,C da

prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros, objetivando a

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de

locação de impressoras (equipamentos novos), a fim de atender as

demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

EMPRESA: uNrvERsAr coMÉRcro E sERvtços rrDA

FLg, I

6ô

( ]ll, L ltla. .L :r.Altx

o

PROCESSO SEI No 2024.00í 1.000000614-9/SEMMA

fr



G€P^L OO xuiirclPro

..31O
I cPrs"óirÀ, o/^,

it;::iE
,/

ADESÀO A ATA DE RE,GISTRO DE PREÇOS *CARONA"

Rua Pereira Lobo. I 14, C'enlro, Sào Cristóvào SE. CEP 49100-05
cNPJ I 3. I 28.85,5/000 I -44

e-mai I : controladoria(arsaocristovao.se.sov.br

ES
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N" PROCEDIMENTOS A SER.EM CONSIDERADOS S N N/A OBSf,RVA

I0l Consta Solicitação para aquisição do material, bem permanente ou
elaborado setor te?

02
A autoridade competente justificou a necessidade da contratação e sua
vantagem (AÍt. 3', I, da Lei no 10520102; Art. 9", III, § l" e Art. 30, I
do Decreto Federal n' 5450/05 e Art. 22, caput, do Decreto Federal n"
78921132

03
Consta pesquisa de preço na data atual no mercado através de no
mínimo 03 (três) orçamentos, com a planilha da média de preços

comprovando ser mais vantajoso para Administração a adesão ao invés
meios? Art. 15, 1", da Lei n" 8666/93de licitar seus

04
Gerenciador foi consultado quanto à possibilidade de adesão

a Ata de Registro de Preço, conforme a descrição e quantitativos dos
,] I)ecreto Federal n' 7892/13AÍt. 22 l'

o

itens
05 Consta respostâ afirmativa do Orgão Gerenciador quanto aos

quantitativos desejados com o aceite do fomecedor registrado na ARP?
do Decreto Federal n' 7892113Art.

0ó Consta cópia da Ata de RegistÍo de Preços (com a devida publicidade)

çe se pretende aderir para verificação de sua validade e certificaçào
do quantitativo regist-ado? (Art. 12, caput, do Decreto Federal n"
't892/13

08 Existe autorização do GestoÍ para que a aquisição se dê pela adesão à
aderente )Ata de de

08 Relatório do Almoxarifado informando que não os itens pretendidos
de material de consumoem es casos de

09

DocumeÍltação Juridica" Fiscal e Trabalhista, conforme o caso que

consistirá em:
a) Identificagào dos Sócios:
b) Contrato Social da empesa
c) Prova de regularidade relativa ao INSS;
d) Prova de regularidade relativa ao FGTS;
e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou

Municipal;
0 Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e

à Dívida Ativa da Uniâo.
g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT;
h) Dados Bancários do Fomecedor

l0 No caso do objeto necessitar de comprovação quanto a qualificaçâo
técnica (regístro, autorizações, licenças, etc.), houve a juntada dos
documentos necessários ao cesso de conha ,?

il Existe demonstração da existência de dotação orçamentária para cobú
? AÍ. 60 daLeí n" 4320164a com a

fi*"
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DTREToRTA DE ADMrNlsrRnçÀo e FrNANÇ^s

opicto N" 3E4/2024/sEMrltA / GAsEC/sEltMA / DtAFI

Sào Cristór'âo. 02 dc sctcmbro dc l0l-l

Exmo. Sr.
ALBERTO }íACEDO
PREFEITO IUUNICIPAL
PREFEITUR{ MU\ICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Assunto: souctr,tçÃo DE ÀuToRlzÂçÂ0 R,tn,r.tnr-s,to t.,rT.t DE REGISTR()
DE PREÇOS No 2ilI2023/PMBC

Senhor PrcÍ'cito.

A Secretaria Municipal dc Mcio Ambiente - SEMMA. com scdc administratn a

no municipio de Sào CristóvàorSE. inscrita no CNPJ n' 46.699.408'0O01-02. r'em [x)r nrcio
dcstc dcmonstrar intcr€sse em adcrir à Ats de Registro de Preços no 2l I/202-1/PMB('.
oriunda do Pregio Eletrônico no 6óI2023/PMBC, tendo como objeto a contrâtaçào dc
cmpresa espccializada na pÍcstação dos serviços de locaçào de impressoras c scânnúrs
(csquipamentos novos), firmada conr a !-nlpresa Univcrsal Comórcio c Scn iços LTDA.
inscrita no CNPJ n' 01.595.833,0001 -30. A adesào requerida visa a aquisição do it!'m listado
atraixo:

LorE E.PECTFT.AÇÀ. .*o ffl|,:
(A)

QTD
DE

EQUIP
(Bt

lmprcssoras
policromáticas (60
cquipamento§)

Franquia de l.ü)0
páginas por
equipamento

Mês l: :J Ri 5,$.00 RSr3 152 an

§ *un

ÍOT^l :RSl-1.15?.00
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Zirhbre adesaolicitacao@ barradoscoquei ros.se.gov.br

Adesão a Ata de Regastro de Preços 2LL|2O23 - Locação de Máquina Copiadora

De : lucileide Lima Santos
<jucileide,lima@saocristovao.se. gov.br>

Assunto : Adesão a Ata de Registro de Preços 21L12023 -
Locação de Máquina Copiadora

Para : adesaolicitacao@barradoscoqueiros.se.gov.br

Ter, 03 de set de 2024 12:10

1 anexo

Boa tarde,

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, da prefeitura de São Cristóvão/SE. vem poÍ
meio desle encaminhar em anexo
oÍício no 38r',l2024lsEMMtu GASEC/SEMMA/DIAFI.

Assunro: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARAADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE
PREÇOS No 21'112023 PMBC.

Atenciosamenle,
Jucileide Lima Santos

- SEI_PM - OO58141 - OFÍCIO.pdf
170 KB
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Zimbra

RESPOSTA AO OFÍCIO Nos8Él2Oz4lSEMMA- SÃO CnrSróVÃO

adesaolicitacao@ba rradoscoqueiros.se.gov.br

Qui, 12 de set de 2024 14:58

1 anexo

De : Karine Araujo <karine@universalcomercio.com.br>

ASSUNTO : RESPOSTA AO OFÍCIO NO384/2024/SEMMA- SÃO

CRISTOVAO

Para : adesaolicitacao@barradoscoqueiros.se.gov.br

As imagens extemas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo

Prezados, boa tarde.

Segue em anexo termo de aceite referente a solicitação de adesão a ata
no 2LL/20231PMBC através do ofício no 38412024.

Atenciosamente,

- TERMO_DE-ACETTE-SEM IIIA. SÃO_CRISTóVÃO t U,Pdf
609 KB
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Aràcâju/§t, 12 d€ setÊmbro dê 202if

A

PREFEÍTURA MUNICIPÂT OE BARRA DoS @QIJ€IRO}sE

sEroR DE UqrÂçI{o

Assunto: Re5pcta âo Oficb Nr 384202.VS8MÍvlA- Adesãô r Atá õê Registro de Preçôs Ns 21V2O2VruBC.

dO PRÉGÀO EI.fTMNI@ NE 652@3/P'í8C dA PREFEI'TURA MUNICIPAL DE EANNA DO§ COCIUEIRG.

Med,ante solicrtàção da SECREIARIA MUNrclPAL DE MEIO AMBIENTE- SEMMA. com sede adm,n,stÍat,va no

mLor.rpro de Sôo cnsrovão, vimos infor"nar do nreressL- dJ UNfvtRSÂL @MÉrcp E SEmn@S ttDl .,Y'

io..recer .o quàntrtatrvo solicrtaCo conforrie iond çÔe\ e vdlcres c'evrstos nâ ata de ReSrs'ro ce P'eço lü
zltnaz3lntx..

LOIf tsPECrfrcAçÂo
VALOR

Mf NSAI-
i VALOR AI'IUAI.

lmpíesroía! policromáticas

tÍanquia de 1 .00O Éginat poÍ

equípamênto

Cópia excedente (10O

páEinas/mês por equipâmerüol

À4es 12

UND t00

-_J__L

2 RS 548.m R5 1.096,00 RS 13.152,@

Rs0,57 R5114,m RSl.168,@

TOTAL GTRÁT ÂNUÁI RS 14.520,@

0l
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ALEXANDREvtEtRA :::;ft§'r*' *
PRADo:2l5ea0s5s l 5 ff:r|jff5.:;:," 6 < j @
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Sóclo AdÍnhbtrador
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outsourclng de Impressão Pollcromáüc.
Pesquisa iniciódà no dà 0A@1?,2!13.17

1P: 1 79.97.80.2.{4

Observações Gerais da cotação
locação de impíessora polkíoíútkã

@*,rços
ffiú. I.nlcbâl rlê sao crltôaô , sE
ctri I t.trl6Srult{a
r.+.Érr* 

^rDr!d. 
rFmció. t,D iL 

^IÉtrlo

FLS. I;

fste rdotóíio otetde o N 73/2020 do *liniíérlo do Ecorcmb.
fr *"'

zl

CNPJ: 01.62a251^mi{A Poítê EPP

Mrc
I lkttarúr C P, Ir*ciat (RÍ) Fln l (lÍl
t ALUCOT LTt^ Otôt&2stqxn8a ííJA!.(I' 36t.20
2 COPí LINE COt ERCIO E SmUCOS LTDA 029146Í)0ÕO't lO !50,m 850,m

3 MAQ-{^R[M MAQUIIIAS Íi,lOVElS E EqUIPAMENIOS LIDA 409385@ÍD015O 960,00 8$.m
,Í SOLU(OES SERVICOS OE LOCACÂO OE M Q{JÍNAS E EQUTPÂMEI{TOS PARA t 07r5917,í{m181 960.m 89.m
5 ENIELCOIIERCIO E s€RVICOS L]DA 13745*2(m135 SO.m 9@.0O

6 AIrí sER\rIcOs E Loc f,ÂO O€ EOUIP^MEMTOS DE ÍNFORMAnCA LIDA 0499S366m017, 960.m o.00

7 PRINTP GE LOC C O E TECi{OLOGT LTD 09392052(mr2s 1.,r,ll),00 tJ,l(},00

h.f ( sIG rEsx2l ltiEo
ógao
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CERTTDÃO POSITIVA COM EFEÍTOS DE IEGATIVA DE DÉB|TOS RELANVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ANVA DÀ UNIÀO

NOME: IJI{IVERSAL COÍIIERC]O E SERVICOS LTDA
CNPJ: 03.595.8331000í -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suspensa nos termos do art. í5Í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que delermina sua
desconsideração para fins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscíções em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidão
nêgativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nâs alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únim do art. I 1 da Lei no A.212, de 24 de julho de 199'l .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍcaçáo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <htlp://rfo . gov.be ou <http J r/ww-pgÍn.gov.br>.

FLS'ra_

Pd6

MN§TÉR|O DA FAZENDA
SecÍetaÍiâ da Receita Federal do Brasil
Procuradoda€eral de Fazênda Nacional

I \

CertÍdão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'í.75í, de 2t1Ol2O'14.
Emitida às 09:30:02 do dia 1610912024 <hora e data de Brasília>-
Válida até 151O3n025.
Código de controle da certidáo: 170{.F648.863F.D9it6
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER,iiiiliclÀtrIí

SERVICOS LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)Nome: UNIVERSAL COMERCIO E

CNPJ: 03. 595. 833,/0001-30
Certidão n" : 63'1 485'14 / 2024
Expedição: L6/09/2024, às
VaLidade: L5/03/2025 - L80
de sua expedição.

^o.?l.ro
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que Int IERSjAI COÊIERCIO E SERVICOS LTDÀ (LÀTRIz E FILI.]IIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 03.595.833/0001-30, NÃo coffslÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das Lej-s do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
L3.461 /2011, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus êstabelêclmentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta] do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwut.tst. jus.br) .

Cert j-dão emitida gratuitamente .

rt[roRrrÀçÀo TUPoRTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-hi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos prevj-denciários, a honorári os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em feii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIj-co do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição .Iegal, contiver força executiva.

FLS' tl
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS



C/|.,,XA
Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

03.595.833/0001-30

UNIVERSAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP

RUA RTACHUELO 751 / SAO IOSE / ARÁCNU / SE / 49015-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vâlidade:15/09/2024 a L4/ LOl2024

Certificação Í{úmero: 202409 1500580868504406

Informação obtida em L6/O9/2O24 09:35:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Calxa:
www.caixa.gov.br

FLS-'rg
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SECREÍAFIA DE
ESTAOO OA ÊÂ2ENOA

ffiqp
EE#

SERGIPE
GOVERNO DO E5TADO

CERTDÂO NEGATIVA OE DÉBITOS ESTADUAIS N. 5í4637 / 2024

lnscriçãoEstaduôl: 27.100.216-6

Razão Social: UNIVERSAL COMERCIO E SERVICOS LTDA

CXPJ: 03.5S5.8330001-30

NaturezaJuÍídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIALIMITADA

Atividads Eeonômicâ: ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS

Endereço: RUA - RIACHUELO - 751

S O JOS - ARACAJU - CEP:49015160

Certificâmos que. até a presênte dsta, nâo existem débitos contra o rêquerente acima qualiÍrcado ÍaÍ€Íente a
impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisqueÍ dividas que
venham a seÍ âpuradas.

Certidão emitida viâ lntsrnet nos tormos da portaria N'283 de 1510212W1, válida por 30 (trinta) dias a paÍtir da
datâ da emissão.

A pÍesente ceÍtidâo emitida em 16/09/2024 às 09:26:20, válida até '16/10/2024 deve ser conferida nâ lnternet
no endêÍeço wrry.sôfaz.s6.gov.bÍ pêlo agonte rêcebedor.

Aracaju. 16 de Setembro de 2024

Autenticação: 2021109íGVSXCZP

FLS-'po--
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Estado de Sergipe
Prefeitura MunÍcipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS

Aracaju, 30 de Julho de 2024
Ne_ 202400511671

CNPJ: 03"595.833/0001-30

Contribuinte:UNMRSAL COMERCIO E SERVICOS LmA

Em cumprimento à solicitaÇâo do requerente com as características acima, e ressa-lvado o
direito da Fazenda Pública Muuicipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
diüdas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
conEibuiate em apreço.
Esta certidão será valida até 28llOl2o24

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenücidade na Internet,
no endereço: https://fazenda.aracaju.se. gov.br

Código de Autenticidade: BF.001 5.0072.HC.082C
Certidão emitida com base na Portaria O2|2OO7 de 2AlO6f2OO7
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DECI-ARAçÃo DE CUIPRIIEI{To DO 0rSP0§Í0 ilO rt{CrSO XXXil DO ARTtcO 7. DA COflST|TUÇÀO
LEt 9.581

OE 27 DE OI'TU8RO DE 1$9

A UNTVERSAL COtttÉRCtO E SERVIÇOS LTDÂ Epp, CNpJÂtF N..03,595.933,0001-30 . corn sede á Rua
Riahuelo. 751, S& José, ArriuSE em aalarEnto a dispcb m lnciso yüX[ do AÍtigo f da CoÍEttuip
FedeGl e Lei 9.581 & 27 & orJtubo de í999, declara n& p6sú em sêu qrdm de pe§§od, ,uncionados
Ínenoíes de 18 (dezcrto) anos em trádho ndum, insdube ol per[co e run nrerues ê 16 (&zessêts) alos
em qualqEí trabalho: pod€írdo exi$f meíorcs & f4 (cabne) aDs na coÍxlhâo de 4Íefiriz na foíma da
legi§açáo vrgente.

NTVERSAL CorrERCrO E SERVIçOS LIDA Epp,

UTIUTR§[1

Atqailn l\eiroPrah
Sócb Admrnrstía6oí

&)UIIIUER§AL

03 595.83310001-30
RUA RIACHUELO. n" 751
P SÀO .iOSç ôPACAJlr. cF

(

Y

8**
Qúâ R,&hueio 1':51 ' AaÍro SáF Jos€ :EP ,19011160 ÀracaluSE - Fone r79) 3211,!119 32'1--18?9

C}lPj 03 595 E33/0&1-3ll .- lnsc Esl 21 100 21&6 - E.mari unrveísalôuorverraicomsíco coín bÍ - S|e wwr uosoísalcaírÉí jrc' coín t Í I
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Página 1 de 5
x-{ - ATTERAÇ Ào CoNTRÁTUAL DA r,NtvERsAL coMÉRCro E sERVrÇos LTDA.

XX ALTERÂÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
TINIVERSAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 03.595.833/0001-30
NIRE: 28.200.275.228

Ao vigésimo segundo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se em
Aracaju-SE, ALEXANDRE VIEIRA PRADO, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 07109/1962, natural de Aracaju-SE, portador da carteira de

Identidade n'521.746 SSP/SE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 235.940.555-15, residente
e domiciliado na Rua Monseúor Olívio Teixeira, n' 560, Ap. l0l , Bairro Jardins, CEP 49026-225,
Aracaju-SE e BRUNNO PRADO DE ARAÚJO, brasileiro, maior, solteiro, nascido em l0/0211981,
natural de Aracaju-SE, empresário, portador da Carteira de Identidade n'3.060.960-7 SSPiSE, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 999.345.075-87, residente e domiciliado na Av. Oviedo Teixeira, no

800, Ap. 303, Baino Jardins, CEP 49026-100, Aracaju-SE, únicos sócios da empresa, UNMRSAL
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob n"
03.595.833/0001-30, localizada na Rua Riachuelo, n'75i, Baino São José, CEP 49015-160, Aracaju-SE,
registrada na MM Junta Comercial do Estado de Sergipe, sob o NIRE 28.200.2'15.228, em sessão no dia
1410112000, os quais resolvem de comum acordo modificar as cláusulas do seu Contrato Social mediante
a seguinte alteração:

l- Abertura de uma filial com frnalidade de um Depósito de Mercadorias Próprias com o mesmo
objeto social da matriz, situada na Rua Riachuelo, n" 829, Baino São José, CEP 49015-160, Aracaju-SE.

Em decorrência da modificação acima citada os sócios resolvem modificar e consolidar o Contrato
Social da empresa UNMRSAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que passará a viger com a

seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob a denominação social de UNMRSAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
com sede na Rua Riachuelo, n'751, Bairro São José, CEP: 49015-160, Aracaju-SE.

Filial @epósito Fechado). Rua Riachuelo, n'829, Bairro São José, CEP 49015-160, Aracaju-SE

Parágrafo Único. A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em
qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLAUSULA SEGUNDA

A sociedade tem por objeto:

. Serviços de acabamentos gráficos;

. lmpressão, sob contrato, de impressos paÍa usos
apresentação e de mensagens, diplomas e convites);

o lmpressão de material para uso publicitário;
o Locação de máquinas copiadoras;
o Locação de impressoras;
o Comércio varejista de equipamentos de informática;
. Comércio varejista de artigos de escritório;

diversos (cardápios, cartões de

§*^t
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. Serviço de Plotagem;
o Comércio varejista de caÍga, recarga em cartuchos de impressoras;
o Serviços de arquivamento de documentos;
. Serviços de organização de arquivo de documentos no local do contratante;
r Serviços de organização de arquivos;
o Fotocópias;
o Digitalização para reprodução de cópias;
o Serviços de microfilmagem;
. Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
. Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos, (relógio de ponto, catracas e

cancelas eletrônicas);
. Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador;
. Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
o Locaçâo de imóveis próprios.

O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em 2.000.000 (dois
milhões) de cotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, neste âto realizado em moeda corrente do País,
subscritas e totalmente integralizadas pelos sócios, como segue:

CLAUSULA QUARTA

As cotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso
consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência os sócios que
queiram adquiri-las.

CLÁUSULA QUINTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todas respondem
solidariamente pela integralização do capital social (art. I .052, CCl2002).

CLAUSULA SEXTA

O início das operações deu-se em 14101/2000 e o pÍazo de duração da sociedade será de tempo
indeterminado.

fr-^

ALEXANDRE VIEIRA PRADO
Com 1.940.000 cotas de RS 1,00 (um real) cada, o equivalente 97 Vo do capital social R$ 1.940.000,00
BRUNNO PRADO DE ARAUJO
Com 60.000 cotas de R$ 1,00 (um real) cada, o equivalente 3 % do capital social. R$ 60.000,00

Total do Capital Social. R$ 2.000.000,00

FLS'rq

Parágrafo único. O presente objeto podeni ser reduzido, modificado ou ampliado mediante a
deliberação dos sócios cotistas.

CLÁUSULA TERCEIRA
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CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da sociedade fica a cargo dos sócios ALEXANDRE VIEIRA PRADO e

BRUNNO PRADO DE ARAUJO aos quais cabem a responsabilidade ou representação ativa e passiva
da sociedade, em conjunto e/ou separadamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, inclusive transações comerciais sempre no interesse da sociedade,
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

Parágrafo Único. Fica facultado aos administradores em conjunto e/ou separadamente, nomear
procuradores, para um período determinado que nunca possa exceder a um ano, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA OITAVA

Os sócios administradores terào direito a uma retirada mensal, a título de Prólabore, a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime na reunião de sócios-

CLÁUSULA NONA

O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminado em 31 de dezembro de cada
ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados,
em conformidade com as disposições legais pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMÂ

A morte de qualquer um dos sócios não acarretará a dissolução da sociedade, a qual continuará a

operar côm os sócios Íemanescentes. As cotas do sócio falecido serão automaticamente transferidas aos

respectivos herdeiros.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ

I. Os sócios deverão ser comunicados por escrito pâra se manifestaÍem a respeito do direito de

preferência no prazo de 30 (trinta) dias;

II- Findo o prazo para o exercício do direito de preferôncia, sem que os sócios se manifestem ou
havendo sobras, poderá as cotas ser cedidas ou alienadas a terceiros.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA

O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se da

sociedade, deverá notificar aos demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 60 (sessenta)

dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse.

Parágrafo Único. Caso o sócio remanescente decida adquirir as cotas do sócio retirante, os haveres

deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, poderão fazê-lo em 06 (seis)

pÍestâções mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da data da retirada do sócio.

-i
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Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título suas respectivas cotas a terceiros sem o

próvio consentimento dos demais sócios, ficando assegurado a estes, o direito de preferência na aquisição,
em igualdade de condições, e na proporção das cotas que possuírem, observado o seguinte:
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento ou redução do
Capital Social, designação ou destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação e outros assuntos
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios que poderá ser realizada em qualquer
época, mediante convocação de qualquer um dos sócios.

Parágrafo Único. As deliberações dos sócios serão aprovadas por maioria representativa do capital,
ou seja,510Z (cinquenta e um por cento) do Capital, salvo nos casos em que a legislação exija maior
quorltm.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA

Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que
autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

Os administradores declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos, poÍ lei especial, e nem
condenados ou encontrâm-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso â cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, concussão. peculato; ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relaçôes de consumo, a fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA SEXTA

Os casos omissos neste conffato serão resolvidos com observância nos preceitos do Código Civil e

de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Fica eleito o foro da comaÍca de Aracaju-SE, para dirimir quaisquer dúvidas a respeito deste
contrato

E, por estarem assim justos e contratados, lavÍam este instrumento, em via única.

Aracaju-SE, 22 de agosto de 2024.

ALEXANDRI VIEIRA PRADO
Sócio administrador

BRUNNO PRADO DE ARAÚJO
Sócio administrador

fr*'
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa UNIVERSAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

2359405551s ALEXANDRE VIEIRA PRADO

99934507587 BRUNNO PRADO DE ARAUJO

a JUCESE flo.r
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NIÀE: 282002?5228. coD, EEEItos DO REGISFÀO dt 22/0g/2021,.
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UNTVERSAL COMERCTO E SERVTçOS LTDA

CNPJ : 03.595.833/000 1 -30

ENDEREÇO: RUA RIACHUELO, N'75

BAIRRO: SÃO JOSE

DADOS BANCARIOS:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGÊNCIA:2175

CONTA/CORRENTE: I 414-4
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'ruí
PREGÃO ELETRONICO N" nv)o(

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS qUE
ENTRE 51 CELEBRAM, DE UM I.ADO,

E DO OUTRO TADO A
EMPRESA

1. OASPARTES

Pelo presente instrumento particular de contrato, reuniram-se de um lado a
E, pessoa jurídica de direito público lnterno, inscrita no CNpJ/MF sob n.e

com sede à Estado de sergipe, neste ato representado pelo

ffiliilllff;illil?l;
seu secretário Sr.

sócío administrador

capaz, portador do CPF sob o n.s 085.414.505-2O
édio da , representada por
brasileiro, maior, capaz, portador do RG: sob o n9.

- Município de , neste ato representada por seu
brasileíro, maíor, portador do RG n.s

e do CPF sob o ne. residente e domiciliado a nq
na Cidade de doravante

denomi nada CONTRATAI{TES.

E do outro lado a empresa 

-, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ
sob n' . estabelecida no endereço localizado à Rua . na cidade de

CEP:

e CPF n.s residente e domiciliado à Rua
doravante denominada COÍ{TRÂTADA.

, CEP:

, conforme planilha abaixo:global estimado de R$ _

FL9'sc grnt

il. DtsPosrcÕEs CoNTRATUAIS

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente
individuadas e devidamente qualificadas, de acoÍdo com as disposiçôes regulamentares contidas no
Lei Federal ns 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2otz, e Lei Federal 8.666/93, e suas
alterações posteriores, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do processo de
Pregão Elêtrônico ne. 

---, 

Edital, Termo de Referência, e proposta da contratada, pactuar
o presente instrumênto contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e
mutuamente se outorgam, mediante cláusulas e condições seguintes;

cúusuLa pnrinetRA - oo ogrEÍo
1.1. O presente tem como objeto a Contratação de empresa para locação de

equipamentos , com material de consumo incluso (toner, cilindro e outros),
exceto papel, com assistência técnica durante o período contratual incluindo peças de reposição e
mão de obra tecnica, para alguns setores da administração municipal.

o-Áusuta *eurDl- pRgco. conolcÕgs oe plcluemo g or Rrruusre
2.1. Pelos serviços de locação de equipamentos objeto deste Contrato, a CONTRATAilTE

pagará à CONTRATADA o valor mensal estimado de RS _ ( ) e valor
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ITEM DESCRtçÃO UND QID.
vALoR
UNIT.

vÂt oR
TOTAL

MEXSAT

VALOR

TOTAT 12

MESES

x xxxxxxx UND
RS

n RS

xx

VAI.OR TOTAT Rs )O( Rs XX

\ Rs

xx

2.1.1. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantítativos de serviços efetivamente prestados, bem como, suas
respectivas despesas empenhadas através das ordens de serviços, sendo parte integrante deste
instrumento contratual.

2.1.2' o valor excedente a franquia dos equipamentos ultrapassando a quantidade de
1000 (mil) cópias/mês (item 01), será de Rs 0,57 (cinquenta e sete centavos) por
cópia/equipamento e 5000 (cinco mil) impressões/mês (item O2), será de RS 0,07 (setenta
centavos) por cópia por equipamento.

2.1.3. o pagamento será efetuado mensarmente pera CoNTRATANTE, mediante a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, pelos serviços prestados e devidamente atestados pelo
responsável da unidade recebedora dos serviços e anexar mensalmente às devidas Certidões
para efeito de pagamento todas no prazo de validade dos re§pectivos pagamentos.

2.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas que direta ou indiretamente decorram
dos serviços ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistase previdenciário, administração, tributos, emolumentos e contribuições, e
outros de qualq uer natureza.

2.3. O pagamento será efetuado mensalmente, segundo a disponibilidade financeira
desta administração, através de depósitos bancários, mediante a apresentação das
respectivas Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas (emitidas de acordo com a Fonte de
Recurso), acompanhada da certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal,
Estadual, Municipal, da certidão Negativa de Débitos junto ao |NSS e do certificado de
Regularidade com o FGTS e Certidão Trabalhista.

2.4. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Prefeitura, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da execução dos serviços, que disporá de
até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

2.5' Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada
das causas de seu indeferimento;

2'6' O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1e/34 acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo
Federal, na forma do art. 40,XlV,"c" da Lei n" 8.666/93;

2'7. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período
de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;

2.8. Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
2.8,1. O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de

qualquer forma, prejudÍcar a Prefeitura;
2.8.2. lnadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do

Contrato;

FLS'ir gg6t
2



2.8.3. Não cumprimento do disposto nas lnstruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais
Anexos deste Edital;

2.8.4. Erros ou vícios nas faturas.
2.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

2.5. As alterações que se fizerem necessárias durante a vigência do Contrato poderão
ser efetuadas mediante Termo Aditivo.

2.6. o presente contrato não poderá ser reajustado antes de 12 (doze) meses. No caso
de prorrogação, o valor do contrato será reajustado, conforme variação do lGp-M(ou indice
que vier a substituí-lo).

2.7. No final de cada mês a contratada deverá fornecer meio adequado e/ou eletrônico,
os seguintes relatórios individualizados por equipamento, indicando, devidamente assinado:

2.7.1. Relatório de uso de consumíveis;
2.7.2. Relatório de volume de impressões e cópias reprográficas por impressoras, por

grupos de usuários e/ou centro de custos;
2.7.3. Relatório detalhando o uso do pAReUE DE |MPRESSÃO;

2.7.4. Relatório com inventário de bens com quantidade de equipamentos divididos
por localidade;

2,7.5. Relatório de ocorrências no mês, indicando equipamentos parados por
problemas de manutenção

2.7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
2.7,.7. Juntada de Declaração de consulta à situação atual do contribuinte caso a

CONTFÂTADA seja optante pelo STMPLES NACTONAL e no StMEt.

L7.8. PaÍa fins de lmposto de Renda retido na fonte de que trata o art. 15g, inciso r, da
constituição da República, o município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas,
deverá observar no art. 64 da Lei Federal n.s 9.430/1996, nos termos do Decreto Municipal n.e
92312023, de 10 de agosto de 2023, e também a lnstrução Normativa da Receita Federal do Brasíl
n.p 7.23412012. As alíquotas aplicáveis a cada tipo de objeto são aquelas constantes no anexo lda
lN RFB1234/2012 alterada pela tN RFB N"2.t4SlZO23, para os casos de isenção, setue o
cumprimento dos anexos ll, lll, e lV que apresentam modelos de declarações a serem apresentadas
pelos beneÍiciários, nos casos em que couber.

2.7.9. Nos casos de glosa, serão emitidas novas notas fiscais e fatura, caso contrário deverá
incidir sobre o valor original da nota, entretanto, em casos de pagamentos com acréscimos de

.iuros e multas por atraso no pagamento, a retenção deverá incidir sobre o valor total da nota.
2.7.10. Não serão feitas retenções de CSLL P|S/PASEP ou COF|NS, apenas a retenção do

lmposto de Renda se for o caso, nos moldes da lnstrução Normativa Municipal n.e 3.OBt 12O22.

cúusurÁ TERCEIRA - DÂ EccuçÃo Dos sERvrços
3.1. O serviço do objeto deste contrato, têrá sua execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço unitário.

oÁusuua oumm- oo pmzo

4.1. A vigência do contrato será de l2(doze) meses, que começará a fluir a partir de_ de
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado a 48 (quarenta e oito)

meses, nos termos do disposto no art.57, lV da Lei 8.666/93, com alteraçôes posteriores.

FL$'ru fl** 3
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oÁusuua QunrA - Dos REcuRsos oRçÁMENÍÁRtos
5'1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação

orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

)«xxxno«xxxx
xxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxx

CúusuLa ssrrA. Do DIREITo E DA RESPoNSABIIIDADE DAs PARTES
6.1. A CONIRATAÍ{TE OBR]GA A:
6.1.1. Proporcionar à GoNTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante
estabelece a Lei ne 8.666193;

6.1.2. oferecer todas as condições e informações necessárias para que a coNTRATADA
possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Contrato e Termo de
Referência;

6.1.3. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao
material solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de preços;

6.1.4. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;
6.1'5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da

Administração especialmente designado para tanto;
6.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de

execução do contrato. aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de contrato e
no lnstrumento convocatório;

6.1.7' Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no pÍazo e forma previstos neste
Termo de Referência.

5.2. A CONTRÂTADA OBRIGA A:
6.2.1. Fornecer os materiais conforme especiÍicações, marcas, validades e preços propostos

na licitação, e nas quantidades solicitadas pela Administração;
6.2.2. Entretar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas

condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.
6.2,3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto

licitado, inclusive Írete;

6.2.4. Entrega / instalação / reinstalação / deslocamentos de endereços dos equipamentos
cedidos em comodato;

6.2.5. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) pÍopostos
pela Administração da Prefeitura Municipal de , conforme previsto no art. 65, da Lei

8.666193;

6.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos

seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

6.2.7. Substituir, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, no pritzo de garantia, qualqueÍ
material defeituoso que houver fornecido;

6.2.8. Entregar os materiais acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica

- DANFE;
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6'2.9. Encaminhar via e-mail, cópia do DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal
Eletrônicâ), Certidões de Regularidade Fiscal, Estadual e MunicipaÍ e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas;

6.2.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a prefeitura Municipal de
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas.

6.2.11. lndicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto),
fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CoNTRATANTE possa se reportar
quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que esse profissional alocado mantenha
peÍmanente contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato.

6.2.12. Manter durante a vigência contÍatual, todas as condições de habilitação do certame.
6.2.13. Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização tanto dos mesmos como

equipamentos incorporados;

6.2'13. Garantir quê todos os equipamentos estejam em perfeito estado de funcionamento
durante toda a vigência dos serviços;

6.2.14' Fornecer insumos apropriados a fim de assegurar uma impressão de qualidade tanto
em modo mono como colorida;

6.2'15. A empresa é responsável pela execução dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva nos equipamentos ora locados;

6.2.16. casos de danos em decorrência da má utilização, como quebras de tampas.
equipamentos ligados em voltagem incompatível, quebra de vidros entre outros, nesse caso e
comprovado o dano, a Prefeitura Municipal de _ deverá arcar com os custos das peças;

6.2.17. Os chamados técnicos deverão ser abertos por telefone / e-mail / online, e deverão
ter o número de protocolo registrado para a ocorrência, constando DIA / HoRA / LocAL Do
ATENDIMENTO / PRAZO ATENDIMENTO;

6.2.18. No caso da não solução do problema nos prazos acordados, um equipamento de
backup de desempenho igual ou superior, deverá ser instalado, tanto para o prédio sede, quanto
aos externos conforme quantidades de secretarias externas,

6.2.19. comunicar e pedir autorização para o Íiscal/ gestor do contrato, quaisquer adição de
impressoras, além do contratado, para que a chefia imediatâ autorize e tenha ciência desse
equipamento;

6.3.ManutenÉo Corretiva - entende-sê por manutenção corretiva a série de procedimentos
destinados a recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive,
substituições de peça§, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas tócnicas
específicas para os equipamentos.

6.3.1. A Contratada deverá providenciar a imediata reposição de equipamentos que estejam
indisponíveís, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou
acidentes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Neste caso, a CONTRATADA deverá
disponibilizar meio de contato telefônico, e-mail, um website, para registro e abertura de
chamados, devendo disponibilizaÍ os relatórios de abertura e fechamento de chamado ao gestor do
contrato para acompanhamento de prazos de atendimento.

6.4.Manutengão Prevemiva - entende-se por manutenção preventiva a série de
procedimentos destinados a manter os equipamentos em seu perfeito estado de uso,

compreendendo, inclusive, limpeza de partes, substituições de peças, ajustes e reparos necessários,

de acordo com os manuais e normas técnicas especÍricas 
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6.4.1. O prazo de atendimento para os equipamentos descentralizados será de 4 (quatro)
horas úteis a partir da abêrtura do chamado e 12(doze) horas úteis para solução. A CoNTRATADA
ainda deverá substituir o equipamento por outro, com as mesmas características e capacidade,
quando o mesmo apresentar repetidamente os mesmos defeitos, até 3 (três) vezes, em um período
de 90 (noventa) dias consecutivos.

5.4.2. A Contratada deverá arcar com as despesas relativas a troca e deÍinação Íinal de
toner, revelador cilindro, e demais suprimentos, exceto papel, necessário ao fiel cumprimento do
objeto contratado. Assim, a contratada ficará responsável pelo devido recolhimento dos
suprimentos utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos
equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a
letislação ambiental.

6.5. A contratada deverá executar os serviços constantes dentro dos melhores padrões,
normas vitentes atualizadas e com o necessário rigoí técnico que a natureza da prestação de
serviços requer.

6.5.1. Os funcionários da empresa que estiverem envolvidos na execução dos serviços
deverão ser devidamente treinados, uniformizados e munidos de equipamentos, garantindo a
segurança na operação.

6.5.2. Garantir que seus funcionários realizem as operações, dispondo de equipamentos de
proteção individual (EPl's) adequados para a referida operação.

6.5.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas de embalagem, seturos,
transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de
serviço.

o..Áusuua senma - oAs sAÍ{çÕEs ADMtNtsrRATtvAs
7.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem as

devidas justificativas aceitas pela Administração, resguardados os procedimentos letais
pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de
advertência, multas e impedimento de licitar e contratar com o município, a critério da
Administração.

7.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infraçôes
cometidas pela contratada, nos seguintes casos:

7.2.1. Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da
Contratante.

7.2.1,1.Mu1ta moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, a partir do 1e (primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do
material, até o 30e (trigésimo) dia;

7.2.1.2. Multa moratória de 0,5% (quatro décimos por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida, a partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição
do material, até o 60e (sexagésimo) dia, a partir do qual será considerada inexecução total da
parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% sobre o valor do empenho e rescisão
contratual;

7.3. lmpedimento de licitar e contratar com pelo prazo de até 5 (cinco) anot para as

hipóteses prêvistas no art. 7" da Lei n.e 10.520/2002.
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7.4. Paía as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada muha
compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser
cumulada com rescisão contratual.

7.4'1. considerar-se-á descumprimento parcial do contrato, sem prejuízo das demais
hipóteses previstas na legislação: aJ a entreta de materiais diversos do especificado neste Termo de
Referência ou do oferecido pelo licitante em sua proposta; ô) a apresentação dos materiais em
embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser
rejeitado; c) a entrega parcial dos materiais solicitados.

7.4.1.1. A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial prevista na
alínea "c do subitem 7.4.1, caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, sem prejuízo da
multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente à
parcela não cumprida.

7.s. Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa
compensatória de até 15 % (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser
cumulada com rescisão contratual.

7,5.1. Considerar-se-á descumprimento total do contrato:
7.5'1.1' a não entre8a do material solicitado ou a não substituição de material rejeitado,

após hipótese prevista no subitem 7.5;

7.s,1.2. a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de
empenho; b) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do subitem 7.4.1;

7.6. Quaisquer das sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo
compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante;

7.7. o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor;
7.8. Se o valor do pagamento for insuficiente, Íica o fornecedor obrigado a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;
7'9. Es8otados os meios administrativos para cobÍança do valor devido pelo fornecedor, este

será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
7.10. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os

princípios do devido processo legal e da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar
do dia em que tomar conhecimento dos fatos;

7.u. A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais

da licitante por perdas e danos causados à Administração Pública.

7.L2. Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o
decurso do prazo concedido pela Contratante, o contrato será rescindido e será aplicada de multa
de 15% sobre o valor do empenho.

cúusurÂ o[AvA - DA REsctsÃo
8.1. Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou

unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA na ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n.e 8.666/93, ou ainda,
judicialmente, nos termos da legislação pertinente, arcando a parte faltosa com todo ônus,
inclusive os judiciais a que der causa.

8.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa ou amigável prevista no § 1s do art. 79,
da Lei n.e 8.666/93 são assegurados à CONTRATANTE os direitos previstos no art.80, incisos la lV,
parágrafos 1e a 4s, da citada Lei.

7
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cúusuua ilonA- DoAcoMpAr{HAMET{To g oa rrscauzaçÃo
9.1. Na forma do que dispõe o aft.67 da Lei n.s 8.666193, a administração designará, através

de Portaria, servidor para acompanhar e fiscalizar execução do presente contrato, em pleno acordo
com as especificações contidas no Termo de Referência e proposta do Contratado.

9.f.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

9.1.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

9.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução derte Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

l- Fis€alizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas intetralmente as
condições estabelecidas neste Contrato;

ll - comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA adotas as
providências necessárias;

lll - Garantir à CoNTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos
relevantes relacionados com o fornecimento;

lV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em
especial aplicaçôes de sanções e alterações do mesmo;

V - A fiscalização exercida pela CONTRATADA não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e peíeita execução do objeto contratual.

oÁusuu oÉonaA - Dos otREtros Do CoNTRATAÍ{TE No cAso oG REscBÃo
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o CONTRATADO

reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei ne. 8.666/93.

olusut.l orcnne pilMEtRA- REAtusÍE E A[rERAçÃo

11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei ne. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

11.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
e supressôes que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art. 65, §1s da Lei ne.
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2e,
ll da lei ne.8.666/93.

CúUSulÁ DÉoMA SEGUNDA - vEDAçÕEs
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12,1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cúusulÁ DÉcrMA TERCE|RA - ArrERAcÁçÃo suBJETlvA
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

s
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cúUsuI.A DÉqMA QUARTA _ sUBcoNTBATAçÃo
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

cúusuu oÉcrral eutNTA - oA rEctsrAçÃo ApucÁvEr À execuçÃo Do coNTRAro E os
cÁsos oMrssos.

15.1. O presente Contrato fundamenta-se:
| - nos teÍmos do Pregão Eletrônico n9. que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei ns. 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos príncípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessáriot em

decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cúusuua oÉcrnnA sExrA - puBltcAçÃo
15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no prazo previsto na Lei ne 8.666/93.

ctÁusuua oecrul smMA - Do FoRo
17.1. As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas oriundas do

presente CONTRATO, e que não comportem solução amigável, o Foro da Comarca da Cidade de
Estado de Sergipe, com renúncia expÍessa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, e independentemente do domicílio atual e/ou futuro das partes contratantes. E assim, por
estarem justos, avençados e contratados, fiÍmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um ú efeito, na presença das duas testemunhas infra-assinadas.

de de 202_.

CONTRATANTES:

CONTRATADO:

TE§TEMUNHAS:

o/6q
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Rua Frei Santa Cecilia, nº 04, Centro, CEP 49100-069   
CNPJ: 46.699.408/0001-02- São Cristóvão – SE 
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CONTRATO N° 04/2024/SEMMA 
PREGÃO ELETRONICO N° 66/2023/PMBC 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A SECRETARIA 
MUNUCIPAL DE MEIO AMBIENTE, PREFEITURA 
DE SÃO CRISTÓVÃO/SE E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA UNIVERSAL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA EPP.  

 
I. DAS PARTES  
 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 46.699.408/0001-02, com sede na Rua Frei Santa 
Cecília nº 04, Bairro Centro, na cidade de São Cristóvão/SE, neste ato representada pela Secretária, a 
Sr.ª. JANINE MENEZES DE OLIVEIRA, brasileira, maior, capaz, portador do CPF sob o n.º 978.051.905-
00, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE. 
 

E do outro lado a empresa UNIVERSAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 03.595.833/0001-30, estabelecida no endereço localizado à 
Rua Riachuelo, n° 751, bairro São José, na cidade de Aracaju/SE, CEP: 49.015-160 - Município de 
Aracaju, neste ato representada por seu sócio administrador ALEXANDRE VIEIRA PRADO, brasileiro, 
maior, casado, empresário, portador do RG n.º 521.746/SSP/SE e CPF n.º 235.940.555-15, residente 
e domiciliado à Rua Monsenhor Olívio Teixeira, 560, Apto. 101, Bairro, Jardins, CEP: 49026-225 – 
Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA.  

 
II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas 
e devidamente qualificadas, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei Federal nº 
10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012 e Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
resolvem consoante a autorização exarada nos autos do processo de adesão a ata de registro de 
Preço nº 211/2023/PMBC, do Pregão Eletrônico nº. 66/2023/PMBC, oriundos da prefeitura 
Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo 
regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam, mediante cláusulas e condições 
seguintes;  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente tem como objeto a Contratação de empresa para LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS POLICROMÁTICAS (equipamentos novos) , com material de consumo incluso (toner, 
cilindro e outros), exceto papel, com assistência técnica durante o período contratual incluindo peças 
de reposição e mão de obra técnica, para atender as necessidades da secretaria municipal de Meio 
Ambiente.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 
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2.1. Pelos serviços de locação de equipamentos objeto deste Contrato, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor mensal estimado de R$  1.096,00 (um mil e noventa e seis reais) e 
valor global estimado de  R$  13.152,00 (treze mil, cento e cinquenta e dois reais), conforme 
planilha abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 12 

MESES 

01 

Impressoras policromáticas 
 

Franquia de 1.000 páginas por 
equipamento 

UND 02 
R$ 

548,00 
 

R$ 
1.096,00 

R$ 
13.152,00 

VALOR GERAL ANUAL R$  13.152,00 

 
2.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, bem como, suas 
respectivas despesas empenhadas através das ordens de serviços, sendo parte integrante deste 
instrumento contratual. 

2.1.2. O valor excedente a franquia dos equipamentos ultrapassando a quantidade de 
100 (cem) páginas/mês (item 01), será de R$ 0,57 (cinquenta e sete centavos) por cópia por 
equipamento. 

2.1.3. O pagamento será efetuado mensalmente pela CONTRATANTE, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, pelos serviços prestados e devidamente atestados pelo 
responsável da unidade recebedora dos serviços e anexar mensalmente às devidas Certidões 
para efeito de pagamento todas no prazo de validade dos respectivos pagamentos. 

2.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas que direta ou indiretamente decorram 
dos serviços ora contratados, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições, e outros de qualquer 
natureza. 

2.3. O pagamento será efetuado mensalmente, segundo a disponibilidade financeira desta 
administração, através de depósitos bancários, mediante a apresentação das  respectivas Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestadas (emitidas de acordo com a Fonte de Recurso), 
acompanhadas da Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal,   Estadual, Municipal, 
da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e do Certificado de Regularidade com o FGTS e 
Certidão Trabalhista. 

2.4. As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente, para análise 
e aprovação e posterior encaminhamento à Secretaria de Meio Ambiente para pagamento da 
execução dos serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento; 

2.5. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Secretaria de Meio Ambiente dos serviços 
faturados, será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova 
fatura, escoimada das causas de seu indeferimento; 
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2.6. O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1º/3º acarretará indenização por 
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela 
até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na 
forma do art. 40, XIV, “c” da Lei Federal n° 8.666/93; 

2.7. Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo período de 
12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 

2.8. Os pagamentos poderão ser sustados pela Secretaria de Meio Ambiente, nos seguintes 
casos: 

2.8.1. O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de 
qualquer forma, prejudicar a Secretária de Meio Ambiente; 

2.8.2. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Secretaria de Meio Ambiente 
por conta do Contrato; 

2.8.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela secretaria de Meio 
Ambiente e nos demais Anexos deste Edital; 

2.8.4. Erros ou vícios nas faturas. 
2.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
2.5. As alterações que se fizerem necessárias durante a vigência do Contrato poderão ser 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 
2.6. O presente Contrato não poderá ser reajustado antes de 12 (doze) meses. No caso de 

prorrogação, o valor do contrato será reajustado, conforme variação do IGP-M (ou índice que 
vier a substituí-lo). 

2.7. No final de cada mês a Contratada deverá fornecer meio adequado e/ou eletrônico, 
os seguintes relatórios individualizados por equipamento, indicando, devidamente assinado:  

2.7.1. Relatório de uso de consumíveis;  
2.7.2. Relatório de volume de impressões e cópias reprográficas por impressoras, por 

grupos de usuários e/ou centro de custos;  
2.7.3. Relatório detalhando o uso do PARQUE DE IMPRESSÃO;  
2.7.4. Relatório com inventário de bens com quantidade de equipamentos divididos por 

localidade; 
2.7.5. Relatório de ocorrências no mês, indicando equipamentos parados por problemas 

de manutenção 
2.7.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
2.7.7. Juntada de Declaração de consulta à situação atual do contribuinte caso a 

CONTRATADA seja optante pelo SIMPLES NACIONAL e no SIMEI. 
2.7.8. Para fins de Imposto de Renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 

Constituição da República, o município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá 
observar no art. 64 da Lei Federal n.º 9.430/1996, e também a Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil n.º 1.234/2012. As alíquotas aplicáveis a cada tipo de objeto são aquelas constantes 
no anexo I da IN RFB1234/2012 alterada pela IN RFB N°2.145/2023, para os casos de isenção, segue 
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o cumprimento dos anexos II, III, e IV que apresentam modelos de declarações a serem apresentadas 
pelos beneficiários, nos casos em que couber.  

2.7.9. Nos casos de glosa, serão emitidas novas notas fiscais e fatura, caso contrário deverá 
incidir sobre o valor original da nota, entretanto, em casos de pagamentos com acréscimos de juros 
e multas por atraso no pagamento, a retenção deverá incidir sobre o valor total da nota. 

2.7.10. Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção do 
Imposto de Renda se for o caso. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O serviço do objeto deste contrato, terá sua execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço unitário. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 

4.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, que começará a fluir a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, limitado a 48 (quarenta e oito) 
meses, nos termos do disposto no art. 57, IV da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado: 
 

44000 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMMA 
02062 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente- SEMMA  
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  
3390.3912 – Locação de Maquinas e Equipamentos  
1500.0000- Recursos não Vinculados de Impostos  
 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

6.1. A CONTRATANTE OBRIGA A: 
6.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 
6.1.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Contrato e Termo de 
Referência;  

6.1.3. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços; 

6.1.4. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 
6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 

Administração especialmente designado para tanto; 
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6.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de contrato e 
no Instrumento convocatório; 

6.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 
Termo de Referência.  

 
 
6.2. A CONTRATADA OBRIGA A: 

6.2.1. Fornecer os materiais conforme especificações, marcas, validades e preços propostos 
na licitação, e nas quantidades solicitadas pela Administração; 

6.2.2. Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas 
condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 

6.2.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, 
inclusive frete;  

6.2.4. Entrega / instalação / reinstalação / deslocamentos de endereços dos equipamentos 
cedidos em comodato;  

6.2.5. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) , conforme 
previsto no art. 65, da Lei 8.666/93; 

6.2.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos 
seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;  

6.2.7. Substituir, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, no prazo de garantia, qualquer 
material defeituoso que houver fornecido; 

6.2.8. Entregar os materiais acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica 
- DANFE;  

6.2.9. Encaminhar via e-mail, cópia do DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), 
Certidões de Regularidade Fiscal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

6.2.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas. 

6.2.11. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 
fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar 
quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que esse profissional alocado mantenha permanente 
contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato.  

6.2.12. Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do certame.  
6.2.13. Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização tanto dos mesmos como 

equipamentos incorporados; 
6.2.13. Garantir que todos os equipamentos estejam em perfeito estado de funcionamento 

durante toda a vigência dos serviços;  
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6.2.14. Fornecer insumos apropriados a fim de assegurar uma impressão de qualidade tanto 
em modo mono como colorida;  

6.2.15. A empresa é responsável pela execução dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva nos equipamentos ora locados;       

6.2.16.  Casos de danos em decorrência da má utilização, como quebras de tampas, 
equipamentos ligados em voltagem incompatível, quebra de vidros entre outros, nesse caso e 
comprovado o dano, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente deverá arcar com os custos das peças;  

6.2.17.  Os chamados técnicos deverão ser abertos por telefone / e-mail / online, e deverão 
ter o número de protocolo registrado para a ocorrência, constando DIA / HORA / LOCAL DO 
ATENDIMENTO / PRAZO ATENDIMENTO;  

6.2.18. No caso da não solução do problema nos prazos acordados, um equipamento de 
backup de desempenho igual ou superior, deverá ser instalado, tanto para o Prédio Sede, quanto aos 
externos conforme quantidades de secretarias externas.  

6.2.19. Comunicar e pedir autorização para o fiscal/ gestor do contrato, quaisquer adição de 
impressoras, além do contratado, para que a chefia imediata autorize e tenha ciência desse 
equipamento; 

6.3.Manutenção Corretiva - entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos 
destinados a recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, 
substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas 
específicas para os equipamentos.  

6.3.1. A Contratada deverá providenciar a imediata reposição de equipamentos que estejam 
indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou acidentes, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Neste caso, a CONTRATADA deverá disponibilizar meio 
de contato telefônico, e-mail, um website, para registro e abertura de chamados, devendo 
disponibilizar os relatórios de abertura e fechamento de chamado ao gestor do contrato para 
acompanhamento de prazos de atendimento. 

6.4.Manutenção Preventiva - entende-se por manutenção preventiva a série de 
procedimentos destinados a manter os equipamentos em seu perfeito estado de uso, 
compreendendo, inclusive, limpeza de partes, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, 
de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos.  

6.4.1. O prazo de atendimento para os equipamentos descentralizados será de 4 (quatro) 
horas úteis a partir da abertura do chamado e 12(doze) horas úteis para solução. A CONTRATADA 
ainda deverá substituir o equipamento por outro, com as mesmas características e capacidade, 
quando o mesmo apresentar repetidamente os mesmos defeitos, até 3 (três) vezes, em um período 
de 90 (noventa) dias consecutivos.  

6.4.2. A Contratada deverá arcar com as despesas relativas a troca e destinação final de toner, 
revelador cilindro, e demais suprimentos, exceto papel, necessário ao fiel cumprimento do objeto 
contratado. Assim, a Contratada ficará responsável pelo devido recolhimento dos suprimentos 
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utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos, que 
deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a legislação ambiental. 

6.5. A contratada deverá executar os serviços constantes dentro dos melhores padrões, normas 
vigentes atualizadas e com o necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços requer. 

6.5.1. Os funcionários da empresa que estiverem envolvidos na execução dos serviços 
deverão ser devidamente treinados, uniformizados e munidos de equipamentos, garantindo a 
segurança na operação.  

6.5.2. Garantir que seus funcionários realizem as operações, dispondo de equipamentos de 
proteção individual (EPI’s) adequados para a referida operação.  

6.5.3. Correrão por conta da empresa todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de serviço. 

 
CLÁUSULA SETIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem as 
devidas justificativas aceitas pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas e 
impedimento de licitar e contratar com o município, a critério da Administração.   

7.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações 
cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 

7.2.1. Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da 
Contratante. 

7.2.1.1.Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, 
até o 30º (trigésimo) dia; 

7.2.1.2. Multa moratória de 0,5% (quatro décimos por cento) sobre o valor da parcela 
inadimplida, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição 
do material, até o 60º (sexagésimo) dia, a partir do qual será considerada inexecução total da parcela, 
cumulada com multa compensatória de até 15% sobre o valor do empenho e rescisão contratual; 

7.3. Impedimento de licitar e contratar com pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses 
previstas no art. 7° da Lei n.º 10.520/2002. 

7.4. Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa 
compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada 
com rescisão contratual.  

7.4.1. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato, sem prejuízo das demais 
hipóteses previstas na legislação: a) a entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de 
Referência ou do oferecido pelo licitante em sua proposta; b) a apresentação dos materiais em 
embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser 
rejeitado; c) a entrega parcial dos materiais solicitados.   
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7.4.1.1. A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial prevista na 
alínea “c” do subitem 7.4.1, caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, sem prejuízo da multa 
compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente à parcela não 
cumprida.   

7.5. Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa 
compensatória de até 15 % (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser 
cumulada com rescisão contratual.  

7.5.1. Considerar-se-á descumprimento total do contrato: 
7.5.1.1. a não entrega do material solicitado ou a não substituição de material rejeitado, 

após hipótese prevista no subitem 7.5;  
7.5.1.2. a recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

b) reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do subitem 7.4.1;  
7.6. Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo 

compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante; 
7.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 
7.8. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
7.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este 

será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
7.10. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os 

princípios do devido processo legal e da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar 
do dia em que tomar conhecimento dos fatos;  

7.11. A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais 
da licitante por perdas e danos causados à Administração Pública. 

7.12. Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o 
decurso do prazo concedido pela Contratante, o contrato será rescindido e será aplicada de multa de 
15% sobre o valor do empenho.  

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou 
unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA na ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93, ou ainda, 
judicialmente, nos termos da legislação pertinente, arcando a parte faltosa com todo ônus, inclusive 
os judiciais a que der causa. 

8.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa ou amigável prevista no § 1º do art. 79, 
da Lei n.º 8.666/93 são assegurados à CONTRATANTE os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1º a 4º, da citada Lei. 
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CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei n.º 8.666/93, a administração designará, através 
de Portaria, servidor para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato, em pleno acordo 
com as especificações contidas no Termo de Referência e Proposta do Contratado. 

9.1.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução 
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 

9.1.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
9.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 
I - Fiscalizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condições estabelecidas neste Contrato; 
II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA adotas as 

providências necessárias; 
III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com o fornecimento; 
IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 
V - A fiscalização exercida pela CONTRATADA não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o CONTRATADO reconhece, 
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – REAJUSTE E ALTERAÇÃO 

11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

11.2. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, 
II da lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERACAÇÃO SUBJETIVA  

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS 
OMISSOS.  

15.1.  O presente Contrato fundamenta-se:  
I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. 066.2023.PMBC que, simultaneamente: 

 constam do Processo Administrativo que a originou; 
 não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei nº. 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO   

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO 

17.1. As partes elegem, para a discussão de todas as questões ou dúvidas oriundas do presente 
CONTRATO, e que não comportem solução amigável, o Foro da Comarca da Cidade de São Cristóvão, 
Estado de Sergipe, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e 
independentemente do domicílio atual e/ou futuro das partes contratantes. E assim, por estarem 
justos, avençados e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um 
só efeito. 

 
 

São Cristóvão/ Se, 17 de outubro de 2024. 
 
 
 
CONTRATANTE:  
                                                             JANINE MENEZES DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente  
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CONTRATADO:  
 
 

ALEXANDRE VIEIRA PRADO 
Representante Legal  

 
 

ALEXANDRE VIEIRA 
PRADO:235940555
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